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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 027/2021– Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e o Sr. lENo Márcio BarroS do 
carMo, pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 766.799.936-87.
DO OBJETO: contratação da prestação de serviço técnico profissional 
especializado, para atender ao “cUrSo dE forMaÇÃo Policial 
aTiNENTES aoS caNdidaToS SUB JUdicES – coNcUrSoS PÚBlicoS 
c-149 SEad PcPa, c-202 SEad PcPa E c-203 SEad PcPa”, como docENTE 
da disciplina “PrEVENÇÃo, MEdiaÇÃo E rESolUÇÃo dE coNfliToS”, 
com carga horária de 10 (dez) horas-aulas, no valor unitário de r$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando o valor de r$ 800,00 (oitocentos reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 800,00 (oitocentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
Unidade orçamentária: 40101 – Polícia civil do Estado do Pará
Programa: 1502 – Segurança Pública
atividade: 8833 – formação de agentes de Segurança Pública
Natureza da despesa: 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física
Natureza da despesa: 339047 – obrigações Tributárias e contributivas
Programa de Trabalho: 06.128.1502.8833 – formação de agentes de 
Segurança Pública
fonte de recursos: 0101 – recursos ordinárias
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado 
do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 10 / 06 /2021
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Pc/Pa

Protocolo: 667283

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
Resolve ratificar o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2021 para 
contratação do Sr. lENo Márcio BarroS do carMo. Valor: r$ 800,00 
(oitocentos reais).
Belém/Pa, 10 de Junho de 2021
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Pc/Pa

Protocolo: 667286

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 201/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 292/2019-GaB/cGPc de 
13/11/2019, que apurou as circunstâncias do EXTraVio, em tese, do 
colete balístico, Taurus, SÉriE: 6339114, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: o ressarcimento do patrimônio;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 292/19-
GaB/cGPc de 13/11/19, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, devendo ser 
providenciada a baixa da cautela do colete balístico em nome do servidor 
r.a.c., mat. nº 62472.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 202/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 345/2018-GaB/cGPc de 
12/12/2018, que apurou a conduta do servidor, a.S.M.S., mat. nº 5704014, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a 
responsabilização administrativa do servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 345/2018-
GaB/cGPc de 12/12/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 203/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 140/2019-GaB/cGPc de 
05/06/2019, que apurou o relato de J.c.c.f., conforme portaria 
instauradora;
coNSidEraNdo: não restar comprovada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;

rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 140/2019-
GaB/cGPc de 05/06/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 204/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 183/2019-GaB/cGPc de 
20/08/2019, que apurou a conduta do servidor, d.c.S., mat. nº 57193831, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 183/2019-
GaB/cGPc de 20/08/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 205/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 293/2019-GaB/cGPc de 
13/11/2019, que apurou as circunstâncias do óbito de d.T.M, em tese, por 
oposição a intervenção policial, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de configuração de transgressão disciplinar 
por parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 293/2019-
GaB/cGPc de 13/11/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 206/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 400/2020-GaB/cGPc de 
29/10/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 400/2020-
GaB/cGPc de 29/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenador(a) da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 207/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 61/2021-GaB/cGPc de 
02/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 61/2021-
GaB/cGPc de 02/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenador(a) da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 208/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 57/2021-GaB/cGPc de 
02/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 57/2021-
GaB/cGPc de 02/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 209/2021-GaB/cGPc/diVersos de 21/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 360/2020-GaB/cGPc de 20/10/2020, 
instaurada para identificar a autoria referente as denúncias feitas pelos flagranteados 
B.a.S. e o.G.f., em audiência de custódia, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausências de provas materiais e testemunhais acerca 
dos fatos;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 360/2020-
GaB/cGPc de 20/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Protocolo: 667253


